
fls. 66 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 

19ª VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/nº 8º andar, sala nº 821, Centro - CEP 01501-900,  

Fone: 11 3538-9389, São Paulo-SP - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br 

   

DECISÃO 

Processo Digital nº: 1028619-40.2025.8.26.0100  
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços 

Requerente: ---- 

Requerido: ---- 

Prioridade Idoso 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO 

Vistos. 

Fls. 37/65: recebo como emenda à inicial.  

Cuida-se de ação de cobrança de honorários contratuais 

Em que pese a alegação de que entrou em vigor a Lei 15.109/2025, para dispensar  

o advogado do adiantamento de custas processuais em ações de cobrança e em execuções de 

honorários advocatícios, inviável o deferimento do requerimento, em suma, pelas seguintes razões: 

(i) Caso se interprete que o dispositivo legal positiva uma isenção tributária, ele  

não se aplica a custas judiciais instituídas pelos Estados, mas apenas pela União, à luz do art. 151,  

III, da CR/88; 

(ii) Caso se interprete que o dispositivo legal positiva uma causa de suspensão de  

exigibilidade tributária, a norma está maculada por vício de inconstitucionalidade formal, pois 

dependeria de previsão em lei complementar, à luz do art. 146, III, da CR/88; 

(iii) Em qualquer caso, a norma está maculada por vício de iniciativa, pois a lei  

concessiva de isenção de taxa judiciária é de iniciativa reservada aos órgãos superiores do Poder  

Judiciário (STF, ADI 3.629 e ADI 6.859). Ademais, não bastassem os vícios formais; 

(iv) Em qualquer caso, a norma legal concessiva de dispensa de pagamento de  

tributo a determinada categoria profissional (advogados) viola a igualdade tributária (STF, ADI 3.260 

e ADI 6.859). 

Com efeito, as custas judiciais têm natureza de tributo, mais precisamente de taxa  

de serviço, nos termos do art. 145, II, da Constituição da República de 1988 (CR/88), conforme 

orientação jurisprudencial consolidada (por todos, cf. STF, ADI 3.694; STF, ADI 2.653; STJ, REsp  

1.893.966/SP). Por isso, à luz do princípio da legalidade (CR/88, art. 150, I, c/c CTN, art. 97), a 

instituição da exigência de custas judiciais depende de previsão em lei a ser editada pelo ente federado 

tributante (com competência tributária: poder de instituir/criar tributo). 
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Ao dispensar os advogados de recolher as custas processuais relativas a processos  

de cobrança ou execução de honorários advocatícios, a lei positiva uma isenção tributária, é dizer, 

uma dispensa legal de pagamento de tributo, modalidade de exclusão tributária, nos termos do art. 

175, I, do CTN. 

Todavia, de acordo com o art. 151, III, da CR/88, é vedado à União “instituir  

isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios” (isenções 

heterônomas). As normas de isenção tributária, portanto, devem ser editadas pelo ente federado com 

competência tributária para a instituição do tributo. 

Consequentemente, as custas judiciais decorrentes do serviço prestado pela União 

(Justiça Federal, Justiça Eleitoral, Justiça Militar Federal) devem ser instituídas (e isentadas, se o 

caso) por lei federal. De outro lado, as custas judiciais decorrentes do serviço prestado pelos Estados 

(respectivas Justiças Estaduais) devem ser instituídas (e isentadas, se o caso) por lei estadual. 

Sob outro enfoque, caso se interprete que a Lei n. 15.109/25 positiva causa de  

suspensão de exigibilidade das custas judiciais (moratória, nos termos do art. 151, I, do CTN), haveria 

vício de inconstitucionalidade formal, pois as normas gerais em matéria tributária devem constar de 

lei complementar, nos termos do art. 146, III, da CR/88. 

De todo modo, ao apreciar uma lei estadual de conteúdo análogo, o Supremo Tribunal 

Federal já reconheceu que a concessão de isenção de recolhimento de taxa judiciária por advogados 

contém, ainda, outros dois vícios, um de ordem formal e outro de ordem material (ADI 6.859/RS). 

No plano formal, no julgamento da ADI 3.629, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal já havia reconhecido que, “[a]pós a EC 45/2004, a iniciativa de lei sobre custas judiciais foi 

reservada para os órgãos superiores do Poder Judiciário” (ADI 3629, Rel. Min. Gilmar Mendes,  

Tribunal Pleno, j. 3/3/2020) 

No plano material, no julgamento da ADI 3.260, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal já havia reconhecido que viola a igualdade tributária (CR/88, art. 150, II) lei que concede 

isenção de custas judiciais a membros de determinada categoria profissional pelo simples fato de a 

integrarem (ADI 3260, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno j. 29/3/2007) 

Ambas as orientações foram recentemente repisadas no julgamento da ADI n.  

6.859, oportunidade em que o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese: “É 

inconstitucional norma estadual de origem parlamentar que concede isenção a advogados para 

execução de honorários, por vício de iniciativa e afronta à igualdade” (ADI 6.859/RS, Plenário, Rel. 

Min. Roberto Barroso, j. 22.2.2023). 

Ante o exposto, no derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a autora o  
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determinado às fls. 34, item 1, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito. Saliente-se 

que o valor da causa pode ser fixado por estimativa, quando não é possível determinar a expressão 

econômica da demanda. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21/03/2025. 

CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO 

Juiz(a) de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


